
Consumidor X Concessionárias

A enxurrada de reclamações sobre os aumentos 
nas contas de energia elétrica em todo o estado 
fez o consumidor ficar mais atento às cobran-
ças das concessionárias de serviços públicos. A 
maioria dos consumidores nunca leu cuidadosa-
mente as cláusulas dos contratos firmados com 
essas concessionárias e desconhecem os direitos 
e deveres de cada parte. A partir daí, uma série 
de desentendimentos podem gerar suspensão do 

serviço e processos errôneos. É importante saber a 
quem e como recorrer em caso de cobranças indevi-
das, cortes no fornecimento ou danos provocados 
pela má atuação das empresas.

Para Cândido Sá, o consumidor deve estar atento ao 
fato da concessionária de serviço público ser responsá-
vel pela reparação dos danos causados aos consumido-
res por defeitos relativos à prestação de serviços, bem 
como por informações insu� cientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos, independente da existência 
de culpa. “Caso o problema seja referente ao abasteci-
mento, a empresa deve resolvê-lo, mesmo quando não 
foi ela a culpada pelo ocorrido”, esclarece o advogado.

E é necessário, também, que o consumidor acompa-
nhe de perto as variações na qualidade do serviço, do 
atendimento, além de prestar muita atenção nos au-
mentos de tarifas ou até mesmo cobranças indevidas. 
“Cada cidadão deve estar certo de que está pagando o 
preço justo por aquele serviço, ou buscar explicações e 
ajustes necessários para isso”, frisa Cândido. “Se hou-
ver suspeita de algo errado, o melhor é entrar primei-
ro com reclamação na concessionária e, se não houver 
solução, ir atrás de assistência jurídica”. 

Irredutibilidade salarial 
Sem dúvida alguma, a irredutibilidade salarial é um dos 
princípios mais importantes e necessários à segurança 
e tranquilidade do trabalhador, e está previsto na Cons-
tituição Federal e na CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho). Mesmo que a proposta de redução venha do 
empregado, junto com menor jornada de trabalho, por 
exemplo, não poderá ser aceita pelo empregador que é 
responsável pelo direito à proteção do mesmo. 

Apesar deste contexto, algumas empresas insistem 
em infringir a lei e inventam brechas para reduzir os 

salários dos funcionários. Um argumento típico é a 
questão da grati� cação, que muitas vezes é cortada 
pela empresa, mesmo após ser paga por vários anos. 
Já é decisão do TRT que a grati� cação recebida com 
habitualidade, periodicidade e uniformidade, devido 
à sua natureza jurídica e salarial, deve compor o sa-
lário do trabalhador. “Orientamos os trabalhadores 
que estejam neste tipo de situação a procurar assis-
tência jurídica para obter a garantia de um direito 
constitucional”, diz a advogada Mila Batista. 

Novo código de ética médica à luz do direito 

EDITORIAL

Esta é a primeira edição do Pauta Jurídica, novo informativo do escritório Cândido Sá 
& Advogados Associados. Mensalmente, além de assuntos da área, o informativo trará 
questões que estejam em pauta para serem analisadas do ponto de vista do Direito.

Abraço a todos, 

Cândido Sá 

 Veja a íntegra do Código no site
 www.portalmedico.org.br/novocodigo

Em abril entrou em vigor o novo 
Código de Ética Médica a partir 
da Resolução nº 1.931/2009 do 
Conselho Federal de Medicina 
(CFM). “Houve uma meritória 
preocupação em adequar o Códi-
go à evolução da prática médica e 
em esclarecer algumas questões 
ambíguas”, analisa o advogado 
Cândido Sá. A manipulação ge-
nética, por exemplo, foi expres-
samente proibida, a não ser para 
casos de terapia genética para tra-
tamentos de doenças.  

A relação entre médico e paciente 
gerou as diretrizes mais polêmicas. 

O Código estabelece que o pro� s-
sional deve “aceitar as escolhas de 
seus pacientes relativas aos proce-
dimentos diagnósticos e terapêuti-
cos por eles expressos” (Cap. 1, in-
ciso XXI). Ou seja, o paciente tem o 
direito de ouvir todas as opções de 

tratamento para seu caso e apon-
tar qual gostaria de receber. 

A liberação da ortotanásia – prática 
que permite ao médico e ao pacien-
te optarem por apenas cuidados pa-
liativos diante de uma doença incu-
rável ou terminal – já tem Ação Civil 
Pública ajuizada pela Procuradoria 
da República no Distrito Federal 
que justamente questiona a ética 
e a legalidade deste procedimento, 
mostrando que o Código ainda dei-
xa margem a questionamentos. 
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